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'\"úmero: 374/2020
CO"TIU TO___________________________ -1 . _

CONTRATO QUE E:\TRE SI CELEBRA\ol

O MUNiCíPIO DE BARRA DO CORDA-
!VIAE A EMPRESA PRI\oIF. IIOSPIT.\LAR

LTDA, PARA AQUISI( Ao DE

MEDICAMENTOS E \oIATERIAIS

HOSPITALARES. CONSIDERANDO O

ESTADO DE EMERGENCIA DECRETADA

PELO MUNiCíPIO QUE DISPÕE SOBRE

AS MEDIDAS PARA E1'\FRENTA\oIENTO

DO NOVO CORONAVÍRUS ICOVID-J9).

£\01 ATE:\DIMENTO As 1'\ECESSID.\DES
DA SECRETARIA \ICNICIPAL DE SA(:DE

DE BARRA DO CORDA'~,..1A.

MV~ICípIO DE BARRA no CORDA - MARA!'il-L\.O. localizauo na Rua IsuJe.

n,o 371. C~ntro. R;Jrra do Corda-\1i\. CEP: 65950-000, in:'>crítl no CNPJ ~ob o n;).
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06.769.798/0001-17. nesh: ato representado por Francisco f...t'ln:io Araújo L\bo, CPF n"

922.0 16.0 13~72. RG n" 1115 J 6599-0. c também pela Secretaria \r1unicipal de Saúde.

representada pela Secrctária lolctc Soares de Anllda, portadora do CPf !l."

063.918.003-53, doravanh: dcnominada CO~TRATA\'Tl::. c rRI~IE 1l0SPITAL\R

LTDA_ pe~soajurídica de direito priv;l(lo iasl..:rita 1111 CNP.J sob () n" 12)~44.0()O:()OO 1-

70. In~criÇ"ã()Estadual n" 12.511.094-4. localizada na Rua Ql\:H017~. n" 0(,. BaIrro

Vinhai..;. São Luís - MA_ CEP 65.071.1.)7, n("sre alll representada p:.:laSra Tcrezinha ,1e

.Jesus Costa Castro. p(lrtadora do R(j nO IOJS5~lJ9g-3. c o CPF nC 600.027.553-00.

dor.n-antc denominada CONTRA T .ADA, celebram o presente CONTRA TO. n::;uilal1lc

do pweedimt.:l1to admmistfi:lti\'o Processo dt' I)jspt'osa o" 146/20211, com a fir,:.J.lidado;.'

de reger a relação ,.Íl' direiLos e obriga~'ões entre o ~vlnni,;ípro e a CO"iTRATAI>A .. nos

temlOS dí,po<;[oS d<l Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020. e alrt'raçôc,," da ~kdida

Provisória n° 926 de 20 de março de 2020, e "egundo as clJusulas c condiçõc:;

seguintes:



TíTULO I - DO OBJETO

•

•

CL\.lJSllLA PRt\IEIRA - Contratação de cmprci\J para aquisiçào de meuH':Jlllcnt(l$

e malenai" hospitalarr.:s, considcrando o e.,tado de emergência decretuda pelo

município que dispõe sobre as medidJs para cnfrcntamcnto do n(IVO corona\'Írus

(COVID.19). em atendimellto as necessidades da Secretaria ~'llInicjpalde Saúde de

Barra do Cordal ivtA. em conformidade com o Prnn'ssn de llispcns:.t n" 146/21120. que

indep..::mkme de transt:riçihl integr.l 1.::-;1..: inqrUmCnhl para tndos (IS fíns c cf:.:iios lt..:gais.

o pr..:sentc contraio está consubstancIado no proccdimcnlO de di.,pel1'itl reall:t,adj\ na

forma da Lei 13.979'::!020, e alter:lyõcs dJ. :-"1cdida Provisória n" "I26l2020 .

Parágrafo Priml'iro - O lornecimcnlu do objeto. especiliçaçti6. quantidades c pr.:ço.;

encontranH,C definidos no Proccsso de Dispt'nsa n" 1~6/2020.

Parágrafo Sl.'~undo - EXl.'rcer o Jcompanhamcnlo c a flscalizUi.;:lo do fornecimento. por

servidor especialmente desígn:lc!o confonne o" termos clt) ano 6, da LeI n" 8,666'93,

anot.mdo em regi'Stro próprio as falhas detcctadas, Indicando dia, mes e <1no. bem como

o nome dos empregados cvcntualnu:m..: t.:nvülvidos, t.:c'llc:ullinh;mdo (,.1S<l1'0nwoll:ntos ~

aulorid<lde çomp.:t.:rn.: para:b provid0ncias cabín:is.

TíTULO 11-1l0S 1l0CI;\IE'\TOS E I) \ OlmE\1 DE PRE\'ALf~:<CJA

CL\l"SULA SEGU:\"DA - Fazem p:Ir1C destc Conll'ato, índcpcnJentclllcnio.: de

transcrição e ancxuçao c t.:rão plena validade. salvo naquilo quc p,lr este InstruOll'nto

lenha sido l11odilicado. os docum.:ntos abaixo relacionados, na seguinte ordem de

prevalênCIa:

a) Processo de Ilispensa n~ 14ó/2020~

b) Proposta da COl\TH.ATA,llA c S('l1'; Anexos nos temlO,~ expre .•",lln::nl:: aCL'Íitl'; pl'!,}

:\lunil'ípio.

(Janigrafo Único - Ocom:ndo qualqucr dúvida de interpretação ou divergência de:-:IC

Conlnlto L"OlHquai ...•í.JllCf til)'" dnClllnc'll!o,", mencion,Hi,v .• liü ('lIpl., dC!';la Cláu"u1a (lU

destes últimos entre si, prcvakccrú em primeiro lugar. este Contrato. d<.::pois,O~

referidos dücumen{O'l lla ordem em que cstào nomealkh.

baile Manins, n" 371- Centro - 65950-000- Barra do Corda - \1.\
Tdd(llle: (9913643-23.B - O\PJ: 06.769.79!';'(lOO-17



CLÁUSULA TERCEIRA -!lAS OHRIG.'ÇÔV.S !lAS I'ARTES

Parágrafo I)rimeiro - DAS OHRIGAÇÜES DA CO:\TRATAD,\

Dentre outras ê"lrribuiçú.:s decorrentes da ce1ebmção deste Cllnlrato administrativo para

c:ü:cuçào do objeto. a Contratada.si: obriga a:

•

a) Enlregar o objeto nas conJlçiks e no prazo cstabekciJo no processo, contados a

panlf do recebimento da respectiva alllonzaç~o de "cT\'iço<; c:xpcdi(1.:\ pelo

ContrilIan!c, conforme especifl(ações técnicas e:;tabekcidas no proc •...sso c em

sua Proposta de Preços. obsclyados as respectivas qu:mlidades. qualidades e

pn:;;o:-;

b) Refazer a entrega do objeto n:provudo no n:ccbimento provisúrill. pnr estarem

em desacordo com as cspecifícaçôcs técnicas I.."xlgHias OI) rrocC'iSO ou c\)m a

PrOpO'iotil de Pn:~~o.no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados u partir da

n:spcctiva Notificação;

c) ~ào transferir n !cn.:ciro'ó, no ludo ou em p~\rte<o objeto do COl1tralo;

d) Identificar seu pL'ss(lalnos atendimentos;

c) Designar proposto rara resolver lodos os assunlOs rçJa[i\'o_~ à ê.\eC~Ii;5.o dc~l~

Contrato, indit.:andn seus ("ndcr•..ço~ tisko e eletrônico (I>mail), le!cfon.:. cdulJf

c fac-sími1cs;

•
n Cumunlcar imcdiawmcme qualquer dJh:ra;;~1J no .,,(,ut'"latulo sociaL rMão sociaL

C1'\PJ. dados bancário,,;. endereço, lckfonc. fax e Outros d3dús que forem

import~mtes;

g) Rcsponsabiiízar-sc pela qualidade da entrega do objeto, sllb pena de responder

pelos danos r.:ausadus â Admíni,lra(,.'llo ou a terr..:eiros;

h) Arcar com as dcspcsas com encargos, tributo". seguros. conlribuições •..

obrigações soci,lis, trabalhistas c prc\idenciúrlus e quai"qllcr Olilras despesas

decorrentes da cxecuç:io:

medicina do trabalho;

onde serão executados os scrvi:os:

de obra
'y'

0/necessárias à cXe~Uç3()deste contrat(), como única e exclusiva empregadora:

k) Responder pela sllperyis:]o. direção. técnica e administrativa c !TItio

i) Respeitar e fazer com que Sl:U pessoal respeite as normas tk ."egur:mça do local

Isaac ,\hlnios. n" 371- C~ntro- 65')50-000- Barra do Curda.- \1.\
Tdefillle: (l)91 ]643-2.l1] - C;\ 1'1:06.769 79X-O(K)~I 7
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I) RCSp~)lISabili/ar- •..l; pN qLlai~qllcr <lci<.k:lHCS sofndus 1'..::10:.;:mpn ..'gado-;, quando

em serviço, por tudo quanto ús lei;; lrabalhista~ c pn:vidcncliíria.; lhes assegurem;

m) Rcspol1sJbilízar.-;c pelos danos cau~dos direta ou imltrct:1Il1cll{C a

Administração ou J tcn:Clros. decorrentes de sua culpa ou dolo quando da

execuçào dos ~cryiços. não excluindo ou redu7indo essa rcsponsahill<.bdc a

fi"calizaçào ou ,I acompanhamento pelo CONTR:\T ANTE;

n) 1\1anter duranlc a c,ccuçào do Contrato. em cOfnpa[ibi1írJadc ':0111 as übril!3.••.ôcs

P{ll' de as"umidas, rodas as condições de habilitação c qualitil.:ação exigidas.

P:lrá~rafo~q~ulldo- nAS OBRIG.-\(ÔES nA CO~TRATA:'\TE

o :'-.lunidpio d..: Hana do C)rd •.l. p""s-;"<I jurídil.:::l lk dIreito púhiíco, por int<."nn0dio da

S~cn.~taria dI.: Saúde obnga-se a'

a) Emitir as reSpel.:l1Wh 3utl)rizaçõcs d •••forneCImento:

b) Acomp,mhur e ti:~cillizar I) fornecimento do ohjettl;

;,;) Atestar os documentos liscui!i peJ1in~nws_ quandl~ (;ompnn'adll a ('~\.l't:uçJo do

obje!O conmltudo. pDdendo recusar aquelas qUl' não estejam de <lCOrdDcom a~

cspccilicaçõcs çxigidas:

<.\) :-..l(,tilit:af a CONTRATADA para qll~ sejam refeitos a ;,;ntrcga do objctn que

aprc~cntan:.'m \ ií;illS redibitórios apó~ 3 assinaturtl do at;,;~tc:que funnalilar o

n.~cl'bimcntll definitivo;

C) Ef":luar os pag,llll..:ntoS à CO\iTRATADA. de acordo com a f\.mna e prJZo

cSlabdeeidl):'. nbscrvandtJ as normas admini">lrati\'a,; t: financeiras em vigor:

f) Comunicar à CO'iTRAfADA toda c qualquer ocorrcncia r;,;l"ciollada ':lll1l a

l.'xecuçào do ohjelo deste J.:ünlratu:

gl Pre~tar as informaçôc:;; e os csc\i:m:cimento" que Venh:llll a ser solicitados pclns

empregadosda CO~TR:\ TADA:

h) Propor a aplicação das sanções udmimstrativa:;; e demaIS cotninaçõc~ legais pelo

dçscumpnm;,;nto da:, obrigaçücs as:;um!das pela COi'.'TRAT AD,,\

bane \1artins, n" .\7] _('cmr,)- t>5950-000-- [-bITado t'ordil- 'vl:\
Telefone: 1(9) 3A.H-2D3 - Ci\PJ: 0(,,769.74S000-17
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CL\tJSlJL\ QUARTA -!lO I'RAZ() DF.VIGÊNCIA

o presente ContraTO entrará em vigor na data de sua assinatllnl t:' com pra70 de OÓ t seis)

meses.

Parágrafo Único: a \'lgênc13 deste t~nno poderá ser aditJ\'ada, dcsdL' que ".cpm

cumpridos os dispostos !lO artIgo 57 da Lei Federal 8.666i93.

CL,\(JSLLA QUI:\T.\-!lA F.:\TIlF.GA

A contratada fica obrigada a fornecer o 08JETO do prcs~nh: CONTRA TO na forma e

prazü estabdecido neste procc'>so. contadL1s li partir da data de rccchimcnlo da

Autorizaçii.o de aquisi",'ào .

CLALSlILA SEXTA -1l0 LOCAL 1lF. fOR:\ECIME:\TO 00 OBJETO

A contratada tica obrigada a fornecer o objeto deste contraIo nos locais csukkcido:.; no. .

processo ~em ônus para a contratante.

CLAuSLLA SÉTI\IA - 00 IlECEIlI ME"TO !lO OIUF.TO

o recebimento do obj..:tú scd dctuado em çonformid<tdt: com o disposto no processo.

I}ani~rafo Primeiro - O fomc.:imcnto dçv~rá ocorrer no prazo. fom1a .: locai~

estahelecidos no pn}c~sso:

Il:u':i:gral'o Sq;:undo - Ü CONTRATA:\TE, ob;;,(:rvad~)o prazo de entrega. vcrdicará se

ti fornccilllcntll do objeto atenc\;;: as raractcri:;llra..; c"p.:-cí!ll'ôdas no pmccsso, (: n"

proposta da contrntada~

Paroigrafo Terceiro -- :'\'àt) serão ac~ilos objetos que apresentem ViclOS de qualidadc

decorrentes do fOrneCln1Cllto inadequado .

I):lr:'tgrat'll Quarto - )Jão scrão aceitos ubjeto:,>fornecidos díferentes das l:spccilic3í;{h.-:,

estabelecidas no processo e na proposta da contmtada.

Parágnlfo Quinto -- i\pÓ" \'criflC<H;ão de qualidadc do fornecimento rt:l.:l,:bido

provisoriamcnte. bawndo aceitação do mesmo, o conmllante emitirá recebimcmo

definitivo mediante ateste,

CL\t'SUL\ OITAVA -!lA IIESPO:\SAmUOAIlE sOLmArlIA

A contratada resp~)l\dcra solidariamcnte pelos vicio:' de qualidade c__ou quantidad.:: que

os torne irrccuper:in:ís. impróprios ou inadequados à utili/i.lção a que se dt.',ainan:.

k.lac Martins.. n" .371- C'nlrn - 65'-)50-0(10 - H;Hf<1do CMtla- ;\;lA

fclefonc: i99\ 3643-23.13 - C!'\P J: 06.7N).7,)giOOO-17



PRfflITUIU.

BARRA
OOCORDA.

CL\USlJLA NO:\A IH SlJRCO'TIHTAÇ,iO, n:ss,i.o

TRANSFERÊNCIA nos IIIREITOS E ORRIGAÇ<iES CO"TIUTlJAIS.

A contratada não poderá subet)l1tratar tOlal ou p<.lrcialmente o objeto deste contrato, hem

como cedê-lo ou aansferi.lo no todo 011 em parte, ,oh pena dç imediata TC'sci..;à,) c

aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CI),USlJLA nf:CI\l.\ - nA FISCALlZAÇ,i.O

•
A iiscaliza~.ào destel:untrato será efetlUld.'1 pelo órgão solicitante qUl' pOlh:rá. a qualquer

tempo, determinar u que for necessário :l regularização das ta1ta~ ou defeitos

observados, bem como propor a nplicuçàll das pcnalid<ldes previstas neslt' Instrum.:-nlO.

CL.\USVLA IIÉ('I\IA I'RI\n:UH -liA \IVLTA E I'E'ALlnAIIE

Pda inexl.'cuçà{) total ou parcial dn Contrato, () Município podl.::l'(Í garantida a pro;:\J<i

dcfes!:t, aplicar à CO:"TRATAllA as seguintes sanções:

a) Advertência.

l

bl

c)

Multa. na fomm prcvíst::l !lO presente Contrato.

Susp~nsào t~mporária de participado em licilação e impedimento de conlr..1!:tr

com () 'lU:\ICípIO, por prazo n<iosllr~rior aS (l:in(.;l.l)ano:;.
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Panigrafu Primeiro -- As sanções previstas na, nlincas "a.' c .'c" do '.C"Pll!" de,w

Cláusula podcrJ.o scr ap1ic<l(.bs juntam.:ntc COI11 [l alínea .'b'., facultada ~l d;;fcsa rr~\"ia

dI) interessado no respectivo pmcc~s(). nl.1prazo d..: 5 (cinl.:u) diíLsúteis.

Parágrafo Segundu ~ Atrasos não justificados na entrego. do objeto sujeitar:lo a

COSTRATADA :l multa moralória de 0.2% (dois décimos por cento) do valor da

entrega em atraso, por dia em atraso, limitada a 5~'ó(cinco ror c..:nto) do valor total do

presente Contrato. podendo a referida multa ser dedllziuil de qualquer fatummcnto ou

crédito da CO~TRA T ..' Dt' oriundo desta contrJ.ração.

Parágrafo Terceiro - Quando o valor da multa ultrapassar a 5°,,\ (cinco por ccnto) do

v<1lortotal do prcsenl~ Contrato. O t\IUKICÍPIO, a seu exclusí\'o critério. "e reser\'él o

direito de rescindir. umbtcralmcntc. este Instrumento e aplicar JS penalidades prc\'isla~

neste Instrum~llto c na Lei ~.6h().,'Q3.

Isaac Manios. n" .;71. Centro - 659S0-000~- Barra dI) Corda - \,1/\

rclcf01~.~:(99) Jú43-~33J - Cl'\PJ: OIl.7l'í9.791\.000.1 7
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IJadgrafo Quarto - A incxcclH;ào total ou pJrcial deste Contrato, sujcilará ao

Contratado, aplicação de sanções Admmistrativas. prc\'lstas nos incisos I a IV do

altigo})7 da Lei ~,666/'93 e suas alterações.

TíTULO IX - DA RESCISÃO

CLÃUSULA [)~:CnIA SEGUXllA • IM RESCISÃO

A rescisão do Conlrato pod..:rá ser:

a) D.:tenninada p\)f <lto unilateral e comunicada por escrito ú CO.YfRA. TAIlA .

nos casos cnuIlH:rado:i nos incisos I a Xli e XVII do artigo 78 da lei 8.66(}.'93. ::

suas altl..'rações.

h) Amigú ••.d, rür acordo entre as p<1rtt.:s. reduzida a tenno, d<.:s(k que haja

l'onvenj~n;;ia pam ü :\IlJ:\'ICÍl1IO.

c) Judicial. nos tt.:nllOS da legislaç,io.

Parâgral'o IJrimciro - No caso de rescisão do Contrato com base na alínea "(l" do

.'Capu'" dc"la Cláusula, a CO~TRATAOA ficará sujeita ús penalidades previsw..; neste

Contrato e às eonsequ~nçias descritas no Artigll 80 da Lei 8.666/93 e suas altcraçtlCs.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão unilateral. pela incxccuçüo total ou parcial

d;:stc Contrato, a CO!'iTltATADA estará "ujcila à aplicação de multa de 5% (cinco por

cento) do valor toml do pn:scntc Contrato .

CLAlISULA nÉCIMA TEIKUIL\ nA ~IAXCTENÇ,\O DAS COX[)lçürs

DE IlABIUTAÇAo

A contratada deverá manter durante li e.xccuçào do Contrato. em c(lmralibjlidaJ~ :;Orll

as obrigações por da assumida", as condições de habilit<lção t: (jllalilicaç:Jo I.'xigidus na

lei de licitação.

CL,\lJSl'LA nÉCI~IA QUARTA. [lOS RECCRSOS ORÇA~lEXT.\RIOS

Os recursos orçam~ntários C01Tcspondcntcs a c"ta COlllfataçõo cst,io no or~amC1l\O do

município para 2010:

lsaac \tlanins. n" 371- Centro - 65'J50-000 - Barra do Corda -- Mo'\
T<:1e11I1le:(q9\ 3(4)-2333 - C'\PJ: 06.i69.79X '000-17



10.122.50 IX.2129.0000 - Fundo Municipal - Entl.cnt,lmcnio da cmcrg.:-ncl<l d~ Saúde

Pública em dcc0m.~nciu do ç-nfrdumento do COVID-J9 - R$ 101.555.51

3.3.90.30.00 ~Material d..: Consumo

CL\tISl5LA Df:CI\IA QUI:\TA .DO PREÇO

•

Os prt;ços contratadüs são aqueles discriminados neslt Contraio, conforme dil Prupusta

dilCO'\TRA TA[):\. mh termos expressamcme aceitos pelo .\1U1\lcípIO.

Parágrafo Priml'iro _ Fil.a eslabdecido que os pn:\;os acima cU1Hcmplam Inl!l'S I)S

custos direta ou indírel~lIm:nte rdacíonados ('.om (l present(' forneciml'nto do objelo.

l)aragrafo Segundo ~ Os preços estabelecidos neste CnntratCl ~.;;iofirmes c

urcuJlIstávcis.

CLí.USl'LA Ilf:CI\IA SEX'!.\.!lA CO:\llIçÃO IlE PAG.UII: .•••.IO

Pará~ratú Primdro -_O pagurnl.:'nto ser<Ít>fduado pelo .\HJ~lCípIO. no I'Ll70 dI? al~

30 (trinta) diaS após n apres.:niaçiil) da nat<l fiscal. A empresa devwi manIa tudas j:i

condit;õcs de habIlitação durante ü a execução do contrJto;

Parágrafo Sc~undn - O documento de cobrança será a Nota Fiscal/fatura ~ nela d.:\'cr~

constar a ag~m:id bandria c ('anta corrente na qual deverá ser depositado o rc~pccU"'11

,

~,
•

•;
\

pagamento. bem como ínformaçli.::s du numero do processo 8 qual p.1gacncntn é

referente a fatura. Para fins de pag"mcnlo ainda s-:rá súlicitada :::t Jprcsl:lllaçào das

certidões negativas de débito bem como as condições do art. 55, XIlI. da Lei S.666/93.

sendo que as ccniJôcs dcvedo sempre aprcscrnar data de v<llidadc posterior à data de

cmissuo das n::-:p.:ctivas Not~ISFiscais.

Parágrafo Tcrcl'iro- QLlando a :\ola Fise31 c.:ou fatlira ;:\pre~cntar ckm,-,nlo~ quc a

invaliJe. deverá ser substituída pda CO~TR.ATAD;\, quando scr:i contado o pr:lZo {\ç

OX (oito) dias para (1 pagamento. a partir da nova aprest:ntaçào li" '\;O{;l Fiscal.

devida mentI." ~orrigid,l.

Parágrafo Quarto- O ,'IU~ICipIO efetuara a dcvidú ..:omUlllGll,::tO a

CO:\TRA T..\ I)A para regularizaçào do documento dI.: cobrança

Parágrafo Quinto _ O -'IU~ICÍPIO não se responsabilizará por Jllros ou encargos

resultantes da operação de cohrança.
;

í

1,,
,

,

}

1 ls:.uIC\lat1in-;. n" J71 ~CC:l1lnJ - 65950-000 - l3arra do Corda - \1.'\

Tdd'l11c: (99) Jó43-233.l - C:--PJ: OA.7hY.79S00U-17



CL,.\USIJLA llf:CI\IA SÉTIMA - DO REGIME TRlIlU'L\RIO

,
~,

blão inclusos t10~ preços conlrataJos lOdüs os tr;huto~, conrribuiçôcs. JndUSI\'C

parafiscais. C' demais cllcarg:ns \'igcntcs na data de apn:scllta.;ào da Proposta da

CO"TRHADA.

Pará.~rafo Primt'inJ- CaSll. ü qualquer tempo, o \lU:"'ICípIO OHa CONTRATADA

sejam t:'1\'Ofecido:-.com hc:nefit:iús fiscais, reduções l-:,CllÇÕCS nu extinção do;;; encargos

mencionados no "carn!"' dc:;ta Cláusula, as vantagens auferidas serão transferidas il

'lU~ICípIO, reduzindo-se os preços.

Pllrágrafo Segundo - Caso, por I1ll)tiv() não irnputá\"cI á CO~TR'\T.\n.\, for

C:XigldllS da mesma, em razão uo cumprimento do Conlralo, nUWh llllP°<;!O"'.

c~mtribuiçõcs. indusi\c paratis«lls. 0\1 seja, majorados os já existente.s, CUjll \'igl:lll'la

Ol'l,JfI'a após a dala da apresentaçào da Propo"ta, o MlJ~ICipIO abS(lrver:i os í11lUS

adicIOnais. dc~dt: qUi: o::.:!lll\OS gr<lvames não sejam de n:spons<lbiliu;:lde JiretJ e

exdusi\'a da CO:-';TRATADA.

CL,.\i;SULA IJI;CIMA OITAVA -DO VALOR

o valor total desta (umrata~'iio é de RS 101.555,51 (Cetlh\ e UllI mil I.; quinhentos I.;

cinqw,:nta c cinco reais e cinquctlta c um centavos).

CL\lJSlJLA Df:CI\IA ~O\'A - DAS GAllA\TIAS - a contratada fi(;ará

re:,rün~jvd por qualqucr defcito que l'0,,~a apresentar o OBJETO dn pn;scme úllmal0

pçlo prazu de OI t um! ano.

CL.\lJSIILA VIGÉSnlA -DA "OVAÇ,\()

A não utiliação pelus partes de quaisquer dos din:ilos (1da~assl'gurad(ls ncs\\': Conlralo

ou na Lei, em geraL ou u não aplicaçã(l de qUJisqucr sanções nela prevista:.. não imp.ür:a

em novação quanto ao.., seus lenHOS, não devendo, porlanto, ser intcrprcwda com

renúncia ou desistência dc aplicaçào ou ações futuras. Todos O~ reCLlf"iOS P()SIOS a
disposição do ~\lU;"l:ICipIO. neste Contrato. serão consiui.'rados cu mo (,lllllulativos. c

não alternativos, inclllsive em relação a dispI)sitivos 1cg:ui",

h.la": '\tanill~, 11"-'71~Cel1tro - 65l)511~{JOO-, B.m<l do Corda --M!'\
T..:k1i'n..:: (C)9l3(-,4].2333 - c:-.;rJ, Of,,7f,'} 7!J8'O(}O-li



f,

CLAust'LA VIGf'SBIA I'RI\IEIRA - 00 fORO

As part~s llltegrantcs. elegem o foro da ciui.lde d;;;:Barra do Corda - !'vIA.pari! soluç~iude

qualquer questão oriunda do presente Contraio. renunciando J qualquer outru. por mais

privilegiado qu~ seja.

E pur estarem, assim. justas e contmtadas, as PU11CS tls.sinam o presente CUlltr:lhl. em 3

(trê:-õ)vias de igual teor e fonllu.~'para um só eft:ito.

Barra do Curdu. MA. 29 ,k julho de 2020,
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Pelo \1U:'\ICÍPIO

Conrdt:nador de RCCCltus e Despesas

Francisco Má,"ciu Araúju Loho

~~~-'- [oh. ("to,
PdaCO~TRATAI)A

Tcrczinhu de Jesus Co~ta Castro

CPF: 600,027,55.1-<>0

TESTE~1U:'\IIAS:

-~--
:-..Imnc:

CPF: 060, 0'10 ,,~3-56

Ordenador

loletl' Soares dt, Arruda

---------------_.
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